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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

02.09.040 LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS ATÉ 15 CM 

DE DIÂMETRO, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO E FORA DA OBRA, COM 

TRANSPORTE NO RAIO DE ATÉ 1 KM 1) Será medido pela área real de terreno, onde 

ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação (m²). 2) O item remunera o fornecimento de 

caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra necessária e ferramentas auxiliares 

para a execução dos serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio 

de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 

destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, 

abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro do tronco até 

15 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, 

raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura até 15 

cm; carga mecanizada, e o transporte, dentro e fora da obra, no raio de até um 

quilômetro. 

02.10.050 LOCAÇÃO PARA MUROS, CERCAS E ALAMBRADOS 1) Será medido por 

comprimento de muros, cercas ou alambrados locados (m). 56 de 824 2) O item 

remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão de obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou 

alambrados. 

54.04.340 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO DE 35 MPA, ESPESSURA 6 

CM, COR NATURAL, TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, 

COM REJUNTE EM AREIA 1) Será medido pela área total de piso pavimentado com 

PROP.: P.M. TABATINGA 

OBRA : PAVIMENTAÇÃO CEMITÉRIO   

LOCAL : CEMITERIO MUNICIPAL DE TABATIN GA   
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blocos de concreto (m²). 2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, 

articulados, em concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média 

a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, tipos: raquete e / ou retangular e / ou 

sextavado e / ou 16 faces; referência comercial: G16 Glasser, P61635N Presto ou 

equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e 

execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de 

placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos 

retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas 

entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou 

bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão 

mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 

compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de 

camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas 

do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços 

existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de 

lastro de brita, quando necessário. 

11.18.020 LASTRO DE AREIA 1) Será medido pelo volume acabado, adotar espessura 

de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) 

Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 2) O item remunera o fornecimento 

de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

54.06.040 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100, FCK 25 MPA 1) Será medido 

pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 

instaladas (m). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, 

materiais e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os 

serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias 

retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck 

de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 
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descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para 

a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento 

das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 

necessário. 

02.10.050 LOCAÇÃO PARA MUROS, CERCAS E ALAMBRADOS 1) Será medido por 

comprimento de muros, cercas ou alambrados locados (m). 56 de 824 2) O item 

remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão de obra qualificada 

e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou 

alambrados. 

03.02.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE FUNDAÇÃO / EMBASAMENTO 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição (m³). 2) O item remunera o fornecimento da 

mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: 

desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de fundação ou de 

embasamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

05.07.050 REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 

MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, 

PAPEL, PLÁSTICO E METAL 1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na 

caçamba (m³). 2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual 

de terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, 

remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 

Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 

finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 

atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: a) A empresa ou prestadora 

dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá 

cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, 

de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
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(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento de 

caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e 

a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação 

final, independente da distância do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e 

recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou horizontal, do 

material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas 

envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de 

obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente 

preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos 

resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 

declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais e 

despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 

10004/2004. 

12.01.060 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM - COMPLETA 1) 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 

bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 2) O item remunera o fornecimento 

dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e lançamento do 

concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 30 cm. 

14.01.020 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO MACIÇO COMUM 1) Será 

medido por volume real, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 

da viga baldrame e a cota do piso acabado (m³). 2) O item remunera o fornecimento de 

materiais e mão de obra necessária para execução de alvenaria de embasamento, 

confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; assentada com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
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10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 1) Será 

medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 2) O item 

remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

11.01.100 CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA 1) Será medido pelo volume 

calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos 

elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o 

fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 20 

MPa, plasticidade "slump" de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 1) Será medido pelo 

desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de 

interseção até 0,20 m² (m²). 2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de 

obra necessários para a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de 

"Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" 

(conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 3" x 

3"; incluindo cimbramento até 3,00 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 

desmoldante, desforma e descimbramento. 

11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

ESTRUTURA 1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o 

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 

vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 

massa em estrutura. 
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14.04.210 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 

14 CM 1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 

(m²). 2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 

execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco 

cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

17.02.020 CHAPISCO 1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se 

descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 2) O 

item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a 

execução do chapisco. 

17.02.220 REBOCO 1) Será medido pela área revestida com reboco, não se 

descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 2) O 

item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para 

a execução do reboco. 

33.10.020 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 1) Será medido pela área 

de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 2) O item 

remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente 

em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 

de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 

recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do 

fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas; referência 

comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil 

Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, 
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Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: 

NBR 11702 e NBR 15079. 

46.01.010 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 20 MM (1/2"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 

fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de 

entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar 

um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 2) O ítem remunera o fornecimento de materiais 

e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN = 

20 mm (1/2”), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão 

estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera 

também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 

rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, 

solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de 

corte; b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 

reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas 

ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-

5648 e NBR-5626. 

44.03.440 TORNEIRA CURTA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO 

CROMADO, DN 3/4" 1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 2) O item 

remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em 

latão fundido cromado de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação e 

ligação à rede de água. 

47.01.010 REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN = 

1/2" 1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 2) O item remunera o 

fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro nominal de 

1/2", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
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46.01.020 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 25 MM (3/4"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água 

fria, considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de 

entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, considerar 

um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 

comprimento da tubulação executada. 

06.01.020 ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 2) O item remunera o 

fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira 

ou segunda categoria, em campo aberto. 

36.03.080 CAIXA PARA SECCIONADORA TIPO "T" (900 X 600 X 250) MM, PADRÃO 

CONCESSIONÁRIAS 1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 2) O item 

remunera o fornecimento de caixa para seccionadora, tipo "T" de 900 x 600 x 250 mm, 

constituída por: corpo, estrutura e portas em chapa de aço nº 16, com acabamento 

conforme padrão concessionárias; dobradiças invioláveis, trincos com dispositivo para 

selagem e puxadores; aletas para ventilação permanente nas portas; painel em chapa 

de aço, no fundo 408 de 824 interno da caixa; inclusive todos os acessórios conforme 

padrão concessionárias; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para a instalação da caixa. 

41.10.330 POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010 / 1020 GALVANIZADO A 

FOGO, ALTURA DE 10,00 M 1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 538 

de 824 2) O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 

10,00 m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 

flangear ou com prolongamento para engastar; referência comercial Yluminart ou 

equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão de obra 

necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de 

concreto para a fixação. 
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41.11.100 LUMINÁRIA RETANGULAR FECHADA PARA ILUMINAÇÃO EXTERNA EM 

POSTE, TIPO PÉTALA GRANDE 1) Será medido por unidade de luminária instalada 

(un). 2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para iluminação 

de áreas externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6,00 m até 9,00 m, 

instalação por meio de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 ou 4 

pétalas; corpo em chapa de aço zincado, com acabamento em pintura, disponível nas 

cores branco, preto ou alumínio; refletor em alumínio multifacetado anodizado 

texturizado; difusor em vidro plano transparente temperado; alojamento do equipamento 

auxiliar no corpo da luminária; receptáculos, reforçados, em porcelana para uma 

lâmpada, por pétala, de vapor metálico tubular / ovóide, ou 540 de 824 sódio tubular / 

ovóide de 250 / 400 W; referência comercial: DP2305-01 fabricação Lustres Projeto ou 

equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do reator e da 

lâmpada. 

39.02.040 CABO DE COBRE DE 10 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 

70ºC 1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o 

fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.030 CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 

70ºC 1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o 

fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

39.02.016 CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 

70ºC 1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 2) O item remunera o 
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fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento para 

tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

40.04.480 CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES E 1 TOMADA 2P+T DE 10 A, 

COMPLETO 1) Será medido por conjunto de interruptor com tomada instalado (cj). 2) O 

item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 1 (um) interruptor simples e 1 

(uma) tomada de 10 A – 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e 

componentes de função elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054346 

fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

40.04.460 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 1) Será medido por conjunto 

de tomada instalada (cj). 2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 

20 A – 250V, 2P + T; com placa, haste, contatos de prata e componentes de função 

elétrica em liga de cobre; referência comercial: 054344 fabricação Pial Legrand ou 

equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 

37.03.200 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 

DISJUNTORES 16 DIN / 12 BOLTON - 150 A - SEM COMPONENTES 1) Será medido 

por unidade de quadro instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento de quadro de 

distribuição universal de embutir em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi 

a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente 

nominal de 150 A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho 

e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do 

espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios 

e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 

Universal; referência comercial 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o 

fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 

41.20.080 PLAFON PLÁSTICO E / OU PVC PARA ACABAMENTO DE PONTO DE LUZ, 

COM SOQUETE E 27 PARA LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 1) Será medido 
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por unidade de plafon instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento de plafon, para 

acabamento de ponto de luz, com soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente 

compacta, em plástico ou PVC, disponível nas cores branco e preto, conforme o 

fabricante; referência comercial: Plafon 114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo 

PVC fabricação Sadokin, Plafon com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação 

Wetzel ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento 

da lâmpada. 

41.02.551 LÂMPADA LED TUBULAR T8 COM BASE G 13, DE 1850 ATÉ 2000 LM - 18 

A 20 W 1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 2) O item remunera o 

fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por módulos led 

IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 1850 até 2000 

lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 W, garantia mínima do fabricante de 

3 anos, com certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 1200 mm 

18 W 840/865 fabricação Philips, Tubo LED T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm 

fabricação Osram ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a mão de 

obra para instalação da lâmpada. 

41.08.210 REATOR ELETROMAGNÉTICO DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, PARA 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 W / 220 V 1) Será medido por unidade de reator 

instalado (un). 2) O item remunera o fornecimento de reator eletromagnético de alto fator 

de potência com capacitor e ignitor, para lâmpadas de vapor de sódio de 70 W / 220 V e 

a mão de obra necessária para a instalação do reator. 

 


